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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 635 -"DISPÕE SOBRE DESCAUCIONAMENTO DE LOTES DO LOTEAMENTO COPA 70".

DECRETO Nº.673.2025DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SR. HERVECY DA SILVA RABELLO NETO, NO
CARGO DE MONITOR DE CULTURA, DA SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO E ESCRITÓRIO DA CIDADE
DO SÃO JOÃO
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Rua Lafaiete Coutinho, s/n - Bairro: Fórum, CEP: 44.864-254  
Município de Irecê CNPJ. 13.715.891/0001-04  

 
 

 
DECRETO Nº 635 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 
“DISPÕE SOBRE DESCAUCIONAMENTO 

DE LOTES DO LOTEAMENTO COPA 70”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com os artigos 50 e 74, da Lei Orgânica Municipal, e, 

 
CONSIDERANDO a competência do Município para promover adequado ordenamento 

territorial, mediante planejamento e controle de uso do parcelamento e da ocupação do 

solo urbano, nos termos do artigo 30 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público 
Municipal, conforme diretriz fixada em Lei tem por objetivo ordenar o pleno 
desenvolvimento das funções da cidade e seus bairros, dos distritos e dos aglomerados 
urbanos e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

 
CONSIDERANDO que a presente aprovação permitirá a regularização do cadastramento 

dos imóveis integrantes do Loteamento, junto ao Cadastro Imobiliário Municipal; 

 
CONSIDERANDO o relatório fotográfico, oriundo da secretaria de infraestrutura, assinado 
pelo arquiteto Giovane Lopes Vilela Morais; 

 
CONSIDERANDO o interesse público; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Ficam descaucionados os lotes descritos na certidão de liberação de caução em 
anexo, quais sejam; 

 

I. Quadra 04- Lotes: 02, 03, 04, 05. 

II. Quadra 06- Lotes: 06, 08, 10, 12 

III. Quadra 07- Lotes: 01, 02, 03, 04 

IV. Quadra 09- Lotes: 05, 07, 09, 11 
 
 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2025. 
 
 

MURILO FRANCA 
Prefeito Municipal de Irecê 
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DECRETO Nº. 673/2025 
 

 

 

“Dispõe sobre a nomeação do Sr. Hervecy da Silva 

Rabello Neto, no cargo de Monitor de Cultura, da 

Secretaria de Cultura, Turismo e Escritório da 

Cidade do São João do município de Irecê/BA” 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

           Art. 1º. Nomear o Sr. Hervecy da Silva Rabello Neto, no cargo em comissão de Monitor de 

Cultura, da Secretaria de Cultura, Turismo e Escritório da Cidade do São João no quadro de 

cargos comissionados do Município de Irecê. 

 

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 

de fevereiro de 2025, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Murilo Franca 

Prefeito Municipal 
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